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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 035, DE 10 DE JANEIRO DE
2011.

Dispõe sobre a abertura de vagas de provimento efetivo, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Ficam criadas no quadro de cargos e salários da
Administração Pública Municipal as seguintes vagas para cargos
de provimento efetivo, cujo preenchimento observará as  normas
aplicáveis da Lei Complementar n° 101, de 2000, dentre outras
estabelecidas pela legislação vigente:

I – 02 (duas) vagas de Lixeiro – Referência I.
Parágrafo único - As atribuições dos cargos elencados

neste artigo, serão aquelas constantes na Lei Complementar
Municipal nº 01, de 25 de junho de 1991 e suas alterações.

Art. 2º - Os vencimentos básicos dos cargos de provimento
efetivo são os estabelecidos nos grupos ocupacionais, níveis e
categorias, constantes na Lei Complementar Municipal nº 01, de
25 de junho de 1991 e suas alterações.

Art. 3º - A jornada de trabalho dos que vierem a ser
nomeados para as vagas de que trata o Art. 1º. é aquela
estabelecida na Lei que criou os cargos respectivos e suas
alterações posteriores.

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. - Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 10  de janeiro de 2011.
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José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 003 DE 06 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições
legais, e nos termos do Processo Administrativo nº0059/11

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, ROBERTO CARVALHO SANTOS, matrícula nº 2.549, Pedreiro, com validade a
contar de 04/01/2011.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de
janeiro de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 004  DE 07 DE  JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, de conformidade com o Art.
101 da Lei  Complementar nº 02/91, e no uso de suas atribuições legais, nos termos do processo Administrativo nº
8268/2010

R E S O L V E

Conceder Licença Prêmio a servidora MARSENI TEXEIRA SAMAGAIO, Atendente de Saúde, matrícula
nº 0496, pelo prazo de 01 (um) mês, período aquisitivo 2005/2010, com validade a contar de 03/01/2011.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 07 de
janeiro de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 005 DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o processo administrativo nº 8717/2010,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 8º Concurso Público, realizado em 08 de novembro de 2009, nos termos da
Lei Complementar nº 001 de 25 de junho de 1991, a partir da presente data, os servidores abaixo relacionados, para
o Cargo de Lixeiro:

- FLAVIO ALEXANDRE DA SILVA
- CRISTIANO DIAS DA SILVA
- JOSIAS LAURINDO
- CARLOS ALBERTO ALVES GUIMARÃES
Referência I
Salário Mensal: R$ 532,00 (Quinhentos e trinta e dois reais)
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GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de
janeiro de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 006 DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o processo administrativo nº 8718/2010,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 8º Concurso Público, realizado em 08 de novembro de 2009, nos termos da
Lei Complementar nº 001 de 25 de junho de 1991, a partir da presente data, os servidores abaixo relacionados, para
o Cargo de Operador de Máquinas de Terraplanagem :

- PAULO CÉSAR VIANA DE OLIVEIRA
- MARCELO DA SILVA CORDEIRO PIRES
- NORTON DUTRA SILVA
- MARCO ANTÔNIO RIBEIRO
Referência IV
Salário Mensal: R$ 643,87 (Seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos).

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de
janeiro de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

Atos da Administração

EDITAL N.º 01/2011

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e com base no que contém os
Processos nº. 08717/2010 e 8718/2010,  comunica que os abaixo  relacionados  foram nomeados através das Portarias
nº.  005 e 006/2011 , para o  cargo  de provimento efetivo do Quadro Estatutário do Município, convocando os
mesmos para tomarem posse, no prazo que estabelece o art. 16, § 1º da Lei  Complementar  nº. 2, de 1991, devendo
o mesmo, ante daquele ato comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria de Administração, localizado
na Rua Cel. Francisco Limongi, 353 – Centro – neste Município,  das 10 às 16 horas, munido dos seguintes
documentos:

- Título de Eleitor (cópia e original);
- Cédula de Identidade (cópia e original);
- C.P.F. (cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
- Carteira de Trabalho (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
- Comprovante de vacinação (cópia e original);
- Comprovante de residência (cópia e original);
- Declaração de bens;
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
- Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
- Os convocados deverão retirar no Serviço de Pessoal a relação dos exames necessários  a realização do Exame
Médico Adminssional.



Cargo: Operador de Máquina

Paulo Cesar Viana de Oliveira
Marcelo da Silva Cordeiro Pires
Norton Dutra Silva
Marco Antonio Ribeiro

Cargo: Lixeiro

          Flavio Alexandre da Silva
          Cristiano Dias da Silva

 Josias Laurindo
          Carlos Alberto Alves Guimarães

São José do Vale do Rio Preto, 10 de janeiro  de 2011.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 028/2010 - presencial
DATA DA ABERTURA: 29 de dezembro de 2010.
PROCESSO: 2246/10
VIGÊNCIA: 12 meses
OBJETO: Registro de preços de para aquisição de 144 (cento e quarenta e quatro) latas de leite NEOCATE pó, lata
de 400 gr.
Sagrou-se vencedor a empresa REAL BRAMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PAPELARIA,
LIMPEZA E ALIMENTOS LTDA, conforme extrato resumido da Ata de Registro de Preços abaixo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 001/2011
EMPRESA: REAL BRAMAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PAPELARIA, LIMPEZA E
ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.954.865/0001-00

São José do Vale do Rio Preto, 10 de janeiro de 2011.

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração

COMUNICADO

O Secretario Municipal de Administração comunica que encontra-se aberto de forma permanente a
inscrição  de interessados em integrar o Cadastro de Fornecedores Municipal, nos termos da lei federal nº 8666/
93.

Está disponível no site http://www.sjvriopreto.rj.gov.br, o formulário para a solicitação das inscrição, o
qual deverá ser impresso, preenchido e autuado no protocolo da municipalidade, mediante o pagamento da taxa
de expediente no valor de R$ 10,35.

A Inscrição no Cadastro de Fornecedores Municipal é valida por 01 ano.

São José do Vale do Rio Preto, 10 de janeiro de 2011.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretario Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2010



Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

C O M U N I C A D O

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e XI, “c”, da Lei
Orgânica Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais referente ao exercício
de 2009, está à disposição de qualquer contribuinte do município para exame e apreciação, pelo prazo de 60 dias, a
contar do dia 08 de dezembro de 2010, na Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, de segunda
à sexta-feira, no horário compreendido entre 9:00 e 17:00hs, local onde também poderá ser questionada a legitimidade
nos termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 09 de dezembro de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente

SÃO JOSÉ
 11 de Janeiro de 2011

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
INTERNET  REPRODUÇÃO  6   ANO I I  Nº 105

   Terça - Feira

ANO II   Nº 105
Terça- Feira

  SÃO JOSÉ
 11 de Janeiro de 2011

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br


